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Art. 2º O inteiro teor das aprovações encontra-se disponível no sítio da ANAC na rede mundial
de computadores - endereço www.anac.gov.br/certificacao/PST/index_pst.asp.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DINO ISHIKURA

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL

PORTARIA No- 3.141, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 1º, inciso I, da Portaria nº 3375/SPO, de 20 de dezembro de 2013, tendo em vista o
disposto nos Regulamentos Brasileiros da Aviação Civil nºs 119 (RBAC nº 119) e 135 (RBAC nº 135),
e considerando o que consta do processo nº 00068.005561/2014-13, resolve:

Art. 1º Ratificar e tornar pública a emissão do Certificado de Operador Aéreo (COA) nº 2014-07-
00AZ-01-01, emitido em 16 de novembro de 2015, em favor de EXECUTIVE AIR TÁXI AÉREO LTDA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS VINÍCIUS FERNANDES RAMOS

PORTARIA No- 3.142, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE PADRÕES OPERACIONAIS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 43, inciso VII, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro
de 2009, tendo em vista o disposto no art. 18-A da Resolução nº 30, de 21 de maio de 2008, e
considerando o que consta do processo nº 00065.100772/2013-19, resolve:

Art. 1º Aprovar, nos termos do Anexo desta Portaria, a Instrução Suplementar nº 91-001, Revisão D
(IS nº 91-001D), intitulada "Aprovação de aeronaves e operadores para condução de operações PBN".

Parágrafo único. A Instrução de que trata este artigo encontra-se publicada no Boletim de Pessoal e Ser-
viço - BPS desta Agência (endereço eletrônico www.anac.gov.br/transparencia/bps.asp) e igualmente disponível em
sua página "Legislação" (endereço eletrônico www.anac.gov.br/legislacao), na rede mundial de computadores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WAGNER WILLIAM DE SOUZA MORAES

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 26, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 13, II, e 45, caput,
do Anexo I do Decreto n.º 8.492, de 13 de julho de 2015, tendo em vista o disposto no Decreto
Legislativo nº 885, de 30 de agosto de 2005, no Decreto nº 24.114, de 12 de abril de 1934; no Decreto
nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994; na Instrução Normativa nº 23, de 2 de agosto de 2004; na
Instrução Normativa nº 6, de 16 de maio de 2005; na Instrução Normativa nº 08, de 05 de junho de
2015, e considerando ainda o que consta dos Processos nº 21000.008018/2002-08, 21000.010517/2003-
38, 21000.007102/2003-87 e 21012.000977/2004-08, resolve:

Art. 1º O art. 3º da Instrução Normativa nº 08, de 05 de junho de 2015, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 3º ....................................................................................:
..................................................................................................:
I - .............................................................................................
...................................................................................................
c) "DA2: O envio foi tratado com [especificar: produto, dose ou concentração, temperatura,

tempo de exposição] para o controle das pragas Brevipalpus lewisi, Eotetranychus carpini, Te t r a n y c h u s
mcdanieli e Tetranychus turkestani.

OU
DA15: "O envio encontra-se livre das pragas Brevipalpus lewisi, Eotetranychus carpini, Te -

tranychus mcdanieli e Tetranychus turkestani, de acordo com o resultado da análise oficial de laboratório
nº (especificar nº da análise)".

...................................................................................................
II - ...........................................................................................:
...................................................................................................
c) "DA2: "O envio foi tratado com [especificar: produto, dose ou concentração, temperatura,

tempo de exposição] para o controle das pragas Brevipalpus lewisi, Eotetranychus carpini, Te t r a n y c h u s
mcdanieli e Tetranychus turkestani";

OU
DA15: "O envio encontra-se livre das pragas Brevipalpus lewisi, Eotetranychus carpini, Te -

tranychus mcdanieli e Tetranychus turkestani, de acordo com o resultado da análise oficial de laboratório
nº (especificar nº da análise)".

........................................................................................" (NR)
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

DÉCIO COUTINHO

PORTARIA No- 97, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe conferem os arts. 10 e 42, do Anexo
I, do Decreto nº7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 16,
de 29 de dezembro de 1999, e o que consta do Processo nº 21000.00995/2005-00, resolve:

Art. 1º Cancelar a pedido, o credenciamento da Estação Quarentenária, classificada no Nível 2,
localizada na Rua James Clerk Maxwell, nº 360, Condomínio Techno Park, Bairro Horto da Boa Vista,
Campinas-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.582.426/0001-14 de propriedade da Empresa Monsanto
do Brasil Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 64.858.525/0001-45, com sede na Avenida Nações
Unidas, nº 12901, 7º e 8º andares, Torre Norte, Bairro do Brooklin, São Paulo - SP, para a execução de
quarentena de material propagativo pertencente ao Complexo Saccharum e seus híbridos dos gêneros
Saccharum, Erianthus sect. Ripidium, S c l e ro s t a c h y a , N a re n g a e Miscanthus.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 10, de 24 de janeiro de 2014.

DECIO COUTINHO

PORTARIA No- 98, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 13 e 45 do Anexo
I do Decreto nº 8.492, de 13 de julho de 2015, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 57,
de 11 de dezembro de 2013, e o que consta do Processo nº 21000.007502/2015-26, resolve:

Art. 1º Credenciar o Laboratório Avipa Alimentos, nome empresarial Avipa Avicultura Integral
e Patologia Animal - EIRELI, CNPJ nº 50.103.217/0002-86, localizado na Rua Nova Granada, nº 172,
Bairro Chácara da Barra CEP: 13.090-720, Campinas/SP, para realizar ensaios em amostras oriundas dos
programas e controles oficiais do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará disponível no sítio eletrônico do
MAPA, por área de atuação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÉCIO COUTINHO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA No- 234, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2015

O Superintendente da Superintendência Federal de Agricultura no Espírito Santo, Substituto, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Artigo 44, inciso XXII, do Regimento Interno das
SFA's, aprovado pela Portaria Ministerial nº 428, publicada no DOU de 14/06/2010; embasado na
Instrução Normativa nº 22, publicada no DOU de 21/06/2013; no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 78, publicada no DOU de 09/03/2015 e considerando ainda o que dispõe a
Instrução Normativa SDA nº 06 de 08 de janeiro de 2004 e Instruções complementares e o que consta
no Processo nº 21018.002412/2015-50, resolve:

Habilitar Taynara Kênia Marchiori, Médica Veterinária CRMV ES nº 1968, para realizar testes
de diagnóstico para brucelose e tuberculose e atuar no processo de certificação de propriedades livres ou
monitoradas para brucelose e tuberculose bovina e bubalina no Estado do Espírito Santo.

RAPHAEL MASSAUD CONDE

PORTARIA No- 235, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2015

O Superintendente da Superintendência Federal de Agricultura no Espírito Santo, Substituto, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Artigo 44, inciso XXII, do Regimento Interno das
SFA's, aprovado pela Portaria Ministerial nº 428, publicada no DOU de 14/06/2010; embasado na
Instrução Normativa nº 22, publicada no DOU de 21/06/2013; no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 78, publicada no DOU de 09/03/2015 e Instrução Normativa SDA nº 06 de
08 de janeiro de 2004 e informações constantes no Processo SFA-ES nº 21018.001100/2012-86, re-
solve:

Renovar o Certificado de Propriedade Livre de Brucelose e Tuberculose nº 002/ES, do Instituto
Federal do Espírito Santo - CAMPUS ITAPINA localizado no município de Colatina, no Estado do
Espírito Santo, de propriedade de Instituto Federal do Espírito Santo - CAMPUS ITAPINA sob a
responsabilidade técnica da médica veterinária Sherrine Queiroz Fermo, CRMV-ES 778, habilitação ES
nº 21.07, pelo atendimento ao estabelecido no Regulamento Técnico do programa Nacional de Controle
e Erradicação da brucelose e Tuberculose Animal.

RAPHAEL MASSAUD CONDE

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

PORTARIA No- 6, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO NO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso XXII
do artigo 44 do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, aprovado pela Portaria Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU de 14
de junho de 2010, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa SDA nº 66, de 27 de novembro de
2006, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto 4.074, de 04 de janeiro de 2002 e o que
consta do Processo 21028.005151/2015-19, resolve:

Art. 1º Credenciar a empresa GREENSECT CONTROLE DE PRAGAS EIRELI - ME., CNPJ
21.153.268/0002-14, localizada à Rodovia BR 381, KM 535,7, s/n, Zona Rural, Bairro Pinheiros,
Itatiaiuçu - MG, sob o número BR MG 0554, para, na qualidade de empresa prestadora de serviços de
tratamentos fitossanitários com fins quarentenários no trânsito internacional de vegetais e suas partes,
executar o seguinte tratamento: Tratamento Térmico (HT).

Art. 2º O credenciamento de que trata esta Portaria terá validade por 1 (um) ano, em caráter
provisório, conforme § 4º do Art. 1º - Anexo I da Instrução Normativa SDA nº 66/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DERMEVAL SILVA NETO
Substituto

SECRETARIA DE POLÍTICA DE INFORMÁTICA

PORTARIA Nº 23, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA DE INFORMÁTICA do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TEC-
NOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 8º da Portaria MCTI nº 555, de
18 de junho de 2013, resolve:

Art. 1º Reconhecer, conforme consta do processo MCTI nº 01200.005024/2015-56, de
05/11/2015, que o software DRS (Digital Recording System), na versão 3 e versões posteriores, da
empresa Kenta Informática S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 01.276.330/0001-77, atende à condição de bem de informática e au-
tomação resultado de desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, nos termos da Portaria
MCTI nº 555, de 18 de junho de 2013 e da Metodologia de Avaliação da Certificação CERTICS para
Software, e para os fins do disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, no art. 7º do
Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, no art. 3º, § 1º, I, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
e no Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010.

Art. 2º Esse reconhecimento tem validade de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de
publicação da portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL AUGUSTO CARDOSO DA FONSECA

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
.
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.

elias.soliz
Realce

elias.soliz
Realce

Administrator
Realce


		ouvidoria@in.gov.br
	2015-11-27T05:50:45-0200
	Imprensa Nacional
	*.in.gov.br
	Diário Oficial




